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PODER EXECUTIVO DE CARDOSO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.635, DE 07 DE JULHO DE 2021.
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 
25 DO DECRETO Nº 3.631, DE 29 
DE JUNHO DE 2021.

JAIR CESAR NATTES, Prefeito do Município de 
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e,

DECRETA:

Artigo 1º - O artigo 25 do Decreto nº 3.631, de 29 de 
junho de 2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 25 – Todos os estabelecimentos deverão 
manter-se fechados no dia 09 de julho de 2021 
(sexta-feira), face ao feriado estadual da Revolução 
Constitucionalista, facultado o atendimento através do 
sistema delivery, devendo obrigatoriamente manter suas 
portas fechadas.”

Artigo 2º – Ficam ratificadas as demais disposições 
contidas no Decreto nº 3.631, de 29 de junho de 2021.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogada as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.

Paço Municipal “Vereador Antonio Gonçalves Gouvea 
Filho”, 07 de julho de 2021.

Jair César Nattes

Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração 
e Finanças desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças
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